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ESCASSEZ HÍDRICA
Adaptação às alterações climáticas

Aumento da pressão decorrente do consumo crescente de água e da diminuição das disponibilidades hídricas

Assimetria espacial e temporal das disponibilidades hídricas

ECONOMIA CIRCULAR
Permite a recuperação de água e de nutrientes

Promove uma gestão mais sustentável dos recursos

INSTRUMENTOS NACIONAIS DE PLANEAMENTO
PENSAARP 2030 

Estratégia ÁGUA QUE UNE

EVOLUÇÃO DO QUADRO LEGAL
Publicação do Decreto-Lei n.º 119/2019 e do Decreto-Lei n.º 16/2021

Entrada em vigor do Regulamento UE 2020/741 do Parlamento Europeu e do Conselho

LAW

A ENQUADRAMENTO E MOTIVAÇÃO



A ENQUADRAMENTO E MOTIVAÇÃO
INSTRUMENTOS NACIONAIS DE PLANEAMENTO

OBJETIVO C3: SUSTENTABILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 

Melhoria do cumprimento das rejeições de ARM13

Utilização de origens alternativas de água M48 M60 Promoção da economia circular e valor

20 %

2030

10 %

2026

0,9 %

2023

INDICADOR ERSAR AR18 | PRODUÇÃO DE ÁGUA PARA REUTILIZAÇÃO

AR18 = 
ApR  produzida para cedência a terceiros + ApR produzida para usos próprios

Água residual tratada em estações de tratamento



Prevê a produção de 116 hm3 de ApR em

315 ETAR até 2040

Investimento de 137 M€
Fonte: Estratégia ÁGUA QUE UNE, 2025.

A ENQUADRAMENTO E MOTIVAÇÃO
INSTRUMENTOS NACIONAIS DE PLANEAMENTO



QUAIS OS USOS POSSÍVEIS?

A ApR pode ser utilizada em usos não potáveis compatíveis com a 
sua qualidade, nomeadamente:

i. Rega agrícola

ii. Rega paisagística (campos de golfe, espaços verdes)

iii. Suporte de ecossistemas

iv. Indústria não alimentar (e.g. água de arrefecimento)

v. Construção civil

vi. Lavagem de veículos

vii. Lavagem de ruas

viii. Lavagem de contentores de resíduos

ix. Combate a incêndios

x. Enchimento de autoclismos

xi. Usos recreativos de enquadramento paisagístico.

A ENQUADRAMENTO E MOTIVAÇÃO
UTILIZAÇÃO DE ÁGUA RESIDUAL TRATADA



B REGIME JURÍDICO DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE

DECRETO-LEI N.º 119/2019

REGIME JURÍDICO NACIONAL

Estabelece as regras sobre o licenciamento, 
requisitos e condições aplicáveis à 
produção e utilização de águas residuais 
para reutilização.

Estabelece que a reutilização de água é 
suportada por uma abordagem “fit-for-
purpose”, sendo definidas normas 
específicas adequadas aos usos em causa.

É necessária licença de produção de ApR.
É necessária licença de utilização de ApR ou 
comunicação prévia com prazo, em função 
do uso.

Alterado pelo DL 11/2023.



SISTEMAS MULTIMUNICIPAIS

Estabelece que o serviço de saneamento de 
águas residuais urbanas pode incluir a 
valorização de subprodutos resultantes da 
atividade de tratamento de águas residuais 
urbanas, nomeadamente através da 
disponibilização de águas residuais tratadas 
aptas a novas utilizações.

DECRETO-LEI N.º 194/2009

SISTEMAS MUNICIPAIS

Clarifica que a atividade de produção de 
água para reutilização integra o serviço 
público de saneamento de águas residuais 
urbanas atribuído às entidades gestoras 
dos sistemas multimunicipais.

B REGIME JURÍDICO DO EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE

DECRETO-LEI N.º 16/2021

Aprova a informação e a sinalética a utilizar 
pelos produtores e utilizadores de água 
para reutilização.

Procede à uniformização do símbolo de 
identificação de água para reutilização e da 
informação a disponibilizar ao público e aos 
trabalhadores, que operam nos locais de 
produção e de utilização desta água.

PORTARIA N.º 266/2019

SINALÉTICA E COMUNICAÇÃO



1. AVALIAÇÃO DA VIABILIDADE TÉCNICA, ECONÓMICA E 
FINANCEIRA DO PROJETO DE PRODUÇÃO DE ApR E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E REGULATÓRIAS

A entidade gestora deverá assegurar que haverá procura suficiente 
que justifique os investimentos a realizar na atividade de ApR.

Recomenda-se a celebração prévia de protocolos com potenciais 
utilizadores.

Deve ser apresentado à ERSAR um EVEF que demonstre a 
viabilidade e sustentabilidade da atividade de ApR.

2. PROCESSO DE LICENCIAMENTO DE PRODUÇÃO DE ApR E 
OUTRAS OBRIGAÇÕES LEGAIS

O pedido de licença de produção deve ser apresentado pela 
entidade gestora que opera a ETAR onde será produzida a ApR.

A produção de ApR sem licença constitui uma contraordenação 
muito grave.

A cedência de ApR pelos sistemas centralizados só pode ser 
efetuada caso a sua utilização esteja devidamente licenciada ou a 
comunicação prévia tenha sido admitida pela APA. Caso contrário, 
configura uma contraordenação grave. 

C ATIVIDADES A DESENVOLVER PELOS 
PRODUTORES DE ApR



C
3. DISPONIBILIZAÇÃO DE ApR

O produtor disponibiliza a ApR em pontos de entrega.

Os volumes fornecidos são objeto de medição.

As condutas de ApR devem ser claramente identificadas com a 
designação do líquido que transportam e devem ter uma cor 
distinta das tubagens de água para consumo humano. 

As infraestruturas de fornecimento de ApR devem ser instaladas 
de modo a respeitar o posicionamento e os afastamentos mínimos 
impostos no Decreto Regulamentar n.º 23/95 para os coletores 
de águas residuais. 

Devem ter-se em conta os tempos de retenção nos órgãos de 
armazenamento e nas condutas, de modo a evitar a deterioração 
da qualidade da ApR. 

ATIVIDADES A DESENVOLVER PELOS 
PRODUTORES DE ApR

4. MONITORIZAÇÃO E CONTROLO DE QUALIDADE DA ApR

O produtor de ApR é responsável por produzir e fornecer ApR com a 
qualidade definida na Licença de Produção e por assegurar o 
controlo de qualidade até ao ponto de entrega.

O fornecimento de ApR deve ser imediatamente suspenso sempre 
que se verifique algum incumprimento dos parâmetros de 
qualidade. Os utilizadores e a APA devem ser informados de forma 
adequada.



O potencial utilizador deve contactar a entidade gestora responsável 
pelo tratamento das águas residuais da área para avaliarem, em 
conjunto, a viabilidade de fornecerem ApR na quantidade desejada, 
no período pretendido, com a qualidade expectável.

O pedido de licença de utilização ou a comunicação prévia com prazo 
devem ser apresentados pelo potencial utilizador, que deve informar-
se junto da APA relativamente aos procedimentos a adotar.

A utilização de ApR sem licença ou sem a prestação de comunicação 
prévia com prazo constitui uma contraordenação muito grave.

 

 

Nos locais de utilização de ApR deve ser colocada informação e 
sinalética adequada, conforme indicado na Portaria n.º 266/2019, de 
modo a evitar contactos indevidos.

 

D ATIVIDADES A DESENVOLVER PELOS 
UTILIZADORES DE ApR



Para além da qualidade microbiológica, há que ter em consideração 
outras características da ApR que podem afetar a sua utilização na 
rega de campos de golfe:

SALINIDADE

A acumulação de sais na rizosfera pode afetar a absorção de água pela planta e 
o desenvolvimento vegetativo, pelo que poderá haver necessidade de 
selecionar espécies de relva com alguma tolerância à salinidade.

A salinidade pode alterar as propriedades do solo.

CLORO RESIDUAL

Para evitar o desenvolvimento de biofilme e algas no sistema de injeção, deve 
ser mantida uma concentração residual de cloro no efluente de 2 mg/L.

Contudo, teores excessivos de cloro livre podem causar queimaduras na relva e 
prejudicar a sua aparência.

NUTRIENTES E MATÉRIA ORGÂNICA

Compromisso entre garantir a não proliferação de algas nos reservatórios 
abertos (lagos) e evitar a formação de biofilme das condutas e não perder a 
mais valia do valor fertilizante da ApR.  

 

D ATIVIDADES A DESENVOLVER PELOS 
UTILIZADORES DE ApR

BORO E OUTROS METAIS PESADOS

Devem ser evitados problemas de fitotoxicidade.

O Boro é o elemento mais suscetível de provocar problemas a curto prazo.

Outros elementos, como o Cádmio, o Cobre e o Níquel, encontram-se 
presentes apenas em teores vestigiais, pelo que poderão originar impactes a 
longo prazo.

 
Avaliar necessidade de adotar procedimentos de monitorização do 
biossistema água-solo-planta, com vista a:

i. quantificar a necessidade de adição de fertilizantes sintéticos a aplicar em 
complemento aos nutrientes presentes na água de rega

ii. avaliar o efeito da rega sobre as características químicas do solo e das 
águas subterrâneas. 



Pela produção e disponibilização de ApR deve ser aplicada, em cada 
sistema, uma tarifa variável única em função do volume entregue.

Podem ser aplicadas pelo mesmo produtor tarifas distintas entre 
utilizadores apenas por razões ponderosas de ordem técnica, 
económica ou ambiental, previamente apreciadas pela ERSAR.

E REGRAS TARIFÁRIAS

A tarifa a pagar pelo fornecimento de ApR depende, essencialmente, 
dos seguintes fatores: 

i. Escala do projeto (número de clientes e volume fornecido)

ii. Qualidade da ApR exigida pela entidade licenciadora para determinado uso 
(classe A, B, C, D, E ou outra)

iii. Tecnologia utilizada no tratamento de afinação (e.g.: desinfeção com 
hipoclorito de sódio, desinfeção com radiação UV, ultrafiltração, osmose 
inversa, etc.)

iv. Distância entre o local de produção de ApR e o(s) ponto(s) de 
entrega/utilização

v. Orografia do terreno, que pode não permitir o transporte gravítico da ApR, 
sendo necessário o recurso a estações elevatórias

vi. Eventual subsidiação do CAPEX e ou OPEX

vii. Monitorização da qualidade da ApR ao longo do tempo. 

Com o objetivo de incentivar a utilização de ApR em detrimento de 
outras origens, pode justificar-se a subsidiação do investimento e ou 
da exploração do sistema de ApR, de forma a que a tarifa seja 
competitiva face às origens alternativas.



F

O apuramento dos gastos incorridos com a atividade de ApR deve 
incluir os gastos incorridos em cenário de eficiência produtiva com o 
tratamento de afinação, transporte de ApR até aos pontos de 
entrega, monitorização, armazenamento, assistência local e gestão 
de contratos:

i. Gastos de investimento: amortização dos bens de investimento 
deduzidos das comparticipações de subsídios a fundo perdido 

ii. Gastos de exploração: gastos com matérias-primas utilizadas no 
tratamento de afinação, gastos com energia, manutenção e reparação, 
gastos com pessoal, gastos administrativos, etc.

iii. Gastos financeiros e de natureza tributária

iv. Remuneração do capital.

RENDIMENTOS 

TARIFÁRIOS
(TARIFA)

GASTOS DE 

EXPLORAÇÃO

GASTOS DE 

INVESTIMENTO

GASTOS 

FINANCEIROS E DE 

NATUREZA 

TRIBUTÁRIA

REMUNERAÇÃO 

DO CAPITAL

E REGRAS TARIFÁRIAS

As entidades gestoras deverão manter contabilidade autónoma dos 
gastos incorridos com a prestação das diferentes atividades.

Não deve haver subsidiação cruzada, ou seja, os gastos incorridos 
com a produção e disponibilização de ApR não devem onerar as 
restantes atividades exercidas pela entidade gestora.

A autossustentabilidade financeira da atividade deve ser 
demonstrada anualmente à ERSAR.



F

O fornecimento de ApR deve ser titulado por um contrato sujeito à 
forma escrita, celebrado entre o produtor e o utilizador, que deve 
incluir:

i. Volume máximo diário, mensal e anual de ApR que a entidade produtora 
se obriga a fornecer

ii. Volume mínimo mensal e anual de ApR que o utilizador se obriga a 
comprar e o período do ano em que pretende o fornecimento

iii. Quadro de qualidade de ApR (de acordo com a Licença de Produção) a 
fornecer e identificação dos pontos de entrega

iv. Condições de suspensão do serviço e obrigações de informação da 
entidade produtora de ApR ao utilizador

v. Informações sobre tarifas, nomeadamente o valor a pagar por m3 de ApR 
fornecido e a sua forma de revisão anual

vi. Condições de medição da ApR fornecida

vii. Condições de monitorização da qualidade da ApR fornecida (local e 
periodicidade de amostragem)

viii. Meios de pagamento, prazos e condições de pagamento

ix. Validade do contrato, condições de renovação e condições aplicáveis no 
caso de denúncia antecipada.

F CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO E FATURAÇÃO

As faturas devem ser emitidas com periodicidade mensal.

As faturas emitidas devem discriminar os serviços prestados, as 
correspondentes tarifas e demais encargos legalmente exigíveis.

Têm por base as medições do volume de ApR fornecido ou 
estimativas sujeitas a posteriores acertos.

O prazo de pagamento da fatura deve ser idêntico ao praticado no 
serviço de saneamento, podendo as partes acordar um prazo 
distinto que considerem mais conveniente.

A falta de pagamento no prazo previsto fica sujeita à cobrança de 
juros de mora, calculados de acordo com o regime dos juros 
comerciais.



G DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA ERSAR



G DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA ERSAR



G DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS PELA ERSAR
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H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL ÁGUAS DO TEJO ATLÂNTICO

UTILIZADOR: WEST CLIFFS OCEAN AND GOLF RESORT

Finalidade: Rega do campo de golf por aspersão

Início do fornecimento: final de agosto 2024

Investimentos: Em 2023 - Investimento inicial (AdTA) de 17.250€

Gastos de exploração: 8.966 €/ano (38% energia; 25% manutenção; 
16% RH e gestão; 11% controlo analítico e 10% reagentes)

Qualidade da ApR utilizada: Classe B

Volumes: em 2024, apenas dois meses (agosto e setembro) num 

total de ≈ 6.500 m3

Tarifa aplicada em 2025: 0,2234 €/m3

Motivação (utilizador): Dispor de mais uma fonte de água, (…) 
eventualmente um pouco mais rica em nutrientes. (…) poupar água 
potável e não comprometer relvado e solo, somos 100% a favor de 
utilizar ApR de qualidade na % que o permita. 

Perspetivas de expansão (ambos): limitada a este processo por 
consumir toda a ApR produzida no período de verão

Benefícios alcançados (utilizador): (a) redução da pressão do 
funcionamento nos furos de água existentes e (b) campo com 
melhor resposta nutritiva, no entanto, ainda não sabem efeito 
cumulativo deste tipo de águas.

Dificuldades e lições aprendidas (utilizador): Excesso de burocracia. 

Dificuldades e lições aprendidas (produtor):

• Morosidade no processo de licenciamento

• Morosidade no processo de aprovação do exercício da atividade



F

H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL

Descrição da linha de afinação e sistema de transporte: 

Sistema de produção ApR por desinfeção UV, afinação com a aplicação de hipoclorito de sódio, elevação por sistema de hidropressores com 
filtração mecânica.

ÁGUAS DO TEJO ATLÂNTICO

UTILIZADOR: WEST CLIFFS OCEAN AND GOLF RESORT

Sistema de transporte: tubagem construída aquando da construção da ETAR do Casalinho. 

Recolha de amostras

Ponto de fornecimento

Da parte do utilizador



F

Finalidade: Rega de campos de golfe

Início do fornecimento: agosto de 2023

Investimentos: AdA - Fase I (2020-2024) ≈2,0 milhões € (fundos 
próprios ou empréstimos) | Utilizador: 140 mil€ (fundos próprios e 
financiamento do Turismo Portugal)

Gastos de exploração: 73.665€/ano (84% RH e gestão; 13% 
manutenção; 2% controlo analítico; 1% reagentes e 0,2% energia) 

Qualidade da ApR fornecida: Classe C

Qualidade da ApR utilizada: Classe B

Volumes: em 2024, o volume fornecido foi, em média, de 
13.369m3/mês (máx: agosto com 41 460 m3 e mín: dezembro com 
822 m3 e 1 mês sem fornecimento)

Tarifa aplicada em 2025: 0,2183 €/m3 (a p. de 2023)

ÁGUAS DO ALGARVE

UTILIZADOR: CASTRO MARIM GOLFE & CC

Benefícios alcançados (utilizador):Disponibilidade de água para rega 
sem recorrer a águas subterrâneas e/ou águas superficiais e menor 
consumo de fertilizantes azotados

Perspetivas de expansão (utilizador): Não há intenção de expansão.

Dificuldades e lições aprendidas (utilizador):

• Monitorização do sistema. Experimentação do peróxido de 
hidrogénio em lugar do cloro pelo facto do excesso de cloro 
prejudicar o desenvolvimento do relvado. 

• Os valores de condutividade por vezes elevados, obrigam ao fecho 
temporário do fornecimento que é compensado com água de fontes 
limpas.

• Necessidade de lixiviação dos sais nos greens implicando a aplicação 
de formas assimiláveis de cálcio e posterior lavagem.

H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL
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Descrição da linha de afinação e sistema de transporte: 

Cisterna de efluente tratado

EE de ApR para os Pontos de Entrega Sist doseamento hipoclorito de sódio ao efluente 
tratado proveniente da cisterna

Ponto de entrega:
Castro Marim Golfe & CC

ÁGUAS DO ALGARVE

UTILIZADOR: CASTRO MARIM GOLFE & CC
H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL
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Perspetivas de expansão: 
• Finalização das empreitadas em curso de ApR (financiadas pelo PRR), e início de exploração dos subsistemas ApR

• Intervenções nas redes de drenagem (em baixa) para diminuir/impedir a entrada de água salgada, viabilizando a utilização de ApR

• Tratamento, Regularização, Elevação e Adução de ApR no subsistema de Faro Noroeste e Vale do Lobo

• Desativação da ETAR de Lagoa e ligação à ETAR da Boavista, permitindo o aumento de fornecimento de ApR 

• Projetos ApR a partir da ETAR de Lagos e Companheira, caso os problemas de intrusão salina na rede de drenagem sejam resolvidos

Dificuldades e lições aprendidas: 
• Processo de licenciamento é complexo, moroso e possui algum grau de subjetividade

• Sistema ApR é dimensionado para um conjunto de utilizadores no ano 0, podendo não haver capacidade para futuros utilizadores

• Necessidade de maior financiamento do investimento das infraestruturas ApR para tornar a tarifa sustentável

• Entrada de água salgada nas redes de drenagem que condicionam o fornecimento de ApR para rega (ex. ETAR Vila Real de Santo António)

• Dificuldade de contratação de pessoal especializado

• Complexidade de O&M implicando um maior nível de manutenção preventiva

• Produção e uso sazonal da água atendendo às necessidades de utilização da água para rega

ÁGUAS DO ALGARVE

UTILIZADOR: CASTRO MARIM GOLFE & CC
H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL
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Finalidade: Rega de campos de golfe

Início do fornecimento: final Abril 2024

Investimentos: 1,7 milhões €, 100% financiado pelo PRR 

Gastos de exploração (comum aos dois casos): 64.350 €/ano (96% 
RH e gestão; 1% manutenção; 3% controlo analítico) 

Qualidade da ApR utilizada: Classe C

Volumes: de abril a outubro: o volume fornecido foi, em média, de 
26234 m3/mês

Tarifa aplicada em 2025: 0,2183 €/m3 (a p. de 2023)

ÁGUAS DO ALGARVE

UTILIZADOR: CARVOEIRO GOLFE, SA

Descrição da linha de afinação e sistema de transporte: Elevação inicial 
do efluente tratado seguido de filtração em pressão. Desinfeção do 
efluente filtrado com hipoclorito de sódio injetado em dois labirintos de 
cloragem.

Pormenor interior da EE ApR Ponto de entrega

H EXEMPLOS DE APLICAÇÃO EM PORTUGAL



Regulamos hoje por um amanhã melhor!
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